
CONSE LHO M UNI CIPAL DE ASSIST ÊNCIA SOCIAL (CMAS)

CARANDAI - MG
C M A S

RESOLUÇÄO N° 002
DE 05 DE JUNHO DE 2025

“Aprova a convocação da Comissão Técnica para a fiscalização 
anual para as entidades APAE, GAIIA e Associação São Vicente 
de Paulo ”.

 

O  Conselho  Municipal  de  Assistência  Social  —  CMAS  do Município  de  Carandaí,  no uso  das 
atribuições  que lhe confere  a  Lei  de  N°  1.628  de  14 de  agosto de  2002,  alterada  pela  Lei  n° 
2498/2022;

CONSIDERANDO  a convocação da Comissão Técnica para a fiscalização anual para as entidades 
APAE, GAIIA e Associação São Vicente de Paulo para manter renovar inscrição junto ao CMAS.

RESOLVE :
 Convocar  para participar da Comissão Técnica de Fiscalização

Art. 1º: Aprova a convocação:

 Leticia Naomi Kobayashi;

 Leonídia Augusta Chiericato Carvalho.

Art. 2º:. Esta resolução entra em vigor a partir  da data de sua publicação.

Carandaí 05 de junho de 2025

'                                                     Leonídia  Augusta Chiericato Carvalho
Presidente do CMAS
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